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LEI N° 2.873, DE 29 DE MARÇO DE 1984.

Institui o Dia da Mulher Caxiense.

O Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica instituído o dia 16 de maio, como "Dia da Mulher Caxiense".  (Redação original)
 

Art. 1°  Fica instituído o dia 11 de maio, como o "Dia da Mulher Caxiense".  (Redação dada pela Lei nº 6.010, de 12 de maio de
2003)

 
Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 29 de março de 1.984.

 

Dr. Luiz Fernando Prates Menegat 
VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO
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